PROCURADORIA JURÍDICA DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO-MG

PARECER JURÍDICO 080/2012

ASSUNTO: PROJETO DE LEI N.º 51/2012, QUE "ALTERA A LEI MUNICIPAL N.º 3.281, DE 03 DE ABRIL DE 2.012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

COMISSÕES COMPETENTES: JUSTIÇA E REDAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E FINANÇAS PÚBLICAS

DA PROPOSITURA DE LEI

1. O Prefeito Municipal de Pedro Leopoldo remeteu à apreciação desta Casa Legislativa o projeto de Lei em epígrafe, que altera a Lei Municipal n.º 3.281, de 03 de abril de 2.012, criando 12 (doze) cargos de Educador; totalizando 94(noventa e quatro) cargos criados com os respectivos níveis de vencimento e atribuições;

2. O projeto em comento vem acompanhado de justificativa, que antes da Lei 3.281, de 03 de abril de 2.012, já existiam 94 (noventa e quatro cargos) sendo 12 (doze) criados pela Lei n.º 2.910/2006 e 82 (oitenta e dois) acrescido pela Lei n.º 2.954/2007. No entanto com a nova Lei que instituiu o Plano de Carreiras e Remuneração dos servidores da Educação, por um equivoco constou-se 82 (oitenta e dois cargos), quando a intenção era manter os 94 (noventa e quatro).

Portanto tendo em vista entenderem se tratar apenas de um erro material, pois os 94 (noventa e quatro) cargos já existiam e a demanda para os mesmos eram reais, justificam a desnecessidade de apresentarem o impacto orçamentário financeiro, requerendo que seja ampliado o numero de cargos, de forma de atender a demanda da educação infantil, bem como concurso público já realizado. 

DO FUNDAMENTO

3. Segundo Michael Stassinopoulos, “ A lei não é apenas o limite do ato administrativo, mas a sua condição e sua base. Em um Estado de Direito, a Administração não se encontra apenas na impossibilidade de agir contra legem (contra a lei)  ou praeter letem (além da lei), mas é obrigada a agir sempre secundum legem (segundo a lei) ”
 . 

 4. Neste sentido, ressaltamos que o Administrador Público deve pautar seus atos pela legalidade, agindo no estrito cumprimento do interesse público, o que confere legitimidade ao seu agir administrativo.  Segundo nos ensina Daniela Melo Coelho, 

“ O que legitima a ação administrativa é retirar seu fundamento de uma lei anterior. Tal exigência decorre de dois elementos: a) a idéia de que a legitimidade do poder procede da vontade geral, cuja expressão típica é a lei, pois não mais se admitem poderes pessoais que ostentem o atributo de ditar as normas determinantes dos interesses da coletividade; b) princípio  técnico da divisão  dos poderes: ao Executivo compete executar a lei, isto é, particularizar seu comando no caso concreto.

5. Neste sentido, a criação e provimento de cargos públicos na estrutura da Administração Municipal obedecem às regras impostas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica Municipal, que dispõem taxativamente sobre a matéria, como se demonstrará em seguida. 

6. Segundo prescreve a Constituição Federal de 1988, a criação de cargos pela administração pública é o ato que deve ser realizado mediante a edição de lei específica, “verbis”:

Art. 48. [ Alterado pelas Emendas Constitucionais n os 19/98 e 32/2001.] Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente sobre: 

[...]

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

7. A Lei Orgânica Municipal, por seu turno, prescreve sejam os cargos, empregos e funções públicas criados mediante lei, que ainda deverá definir o número de vagas correspondentes, as atribuições e a respectiva remuneração do seu ocupante, como expresso no art. 43, verbis:

Art. 43 - Os cargos, empregos ou funções serão criados por lei, que definirá, ainda, o número de vagas correspondentes, as atribuições que lhe são conferidas, a remuneração respectiva e as exigências para provimento. 

8. Neste particular, observa-se que a Lei Municipal 2.910/2006 e a Lei Municipal 2.954/2007 criara os cargos dos Educadores do Poder Executivo, vindo a presente proposta, por sua vez, alterar o número de cargos anteriormente previstos, considerando a necessidade da Administração em ampliar o atendimento aos cidadãos locais.

9. Ora, com a edição da Lei Complementar 95, de 26 de fevereiro de 1.998, a alteração de textos normativos obedece aos critérios estabelecidos no seu art. 12, onde se lê:

Art. 12. A alteração de lei será feita mediante:

I – atribuição de nova redação a dispositivo;

II – acréscimo de dispositivo;

III – revogação de dispositivo.

 10. Esta regra acima transcrita segue o entendimento segundo o qual “Para a alteração de uma lei já em vigor, faz-se necessária a elaboração de outra, que se caracteriza, no caso, como lei modificativa.”
    

11. Nota-se, portanto, que o Projeto de Lei em comento enquadra-se na hipótese prevista no inciso II do art. 12 do referido diploma legal, posto que acrescida a redação do Anexo II da Lei Municipal 3.281/2012 para a inclusão de novos cargos públicos de natureza efetiva.

12. Outrossim, observa-se que o presente projeto de Lei,  não criará novas despesas, entende-se portanto que fica dispensada apresentação de impacto financeiro orçamentário, haja vista o projeto está apenas regularizando um erro material. 

13. Entretanto, considerando-se os aspectos de ordem técnico-legislativa prescritas na Lei Complementar 95/98, fazem-se necessários alguns ajustes da proposta sob análise, tudo em homenagem à boa técnica legislativa, a saber:

13.1. no preâmbulo da proposta, o termo “por seus representantes legais” deve vir entre vírgulas, por tratar-se de hipótese gramatical de aposto
;

CONCLUSÃO

14. Isto posto, s.m.j., esta assessoria é de parecer favorável ao regular trâmite do projeto de Lei n.º 51/2012 nesta Casa, pelas razões de ordem constitucional e legal acima destacadas, observadas as correções de ordem técnico-legislativo apontadas no item 13 deste parecer.

15. Ressalta-se ainda que deverá ser observada a legislação eleitoral em relação a nomeação de servidores  neste período.   

16. Quanto à aprovação do projeto, o rito deverá observar o quorum  de maioria dos membros da Câmara Municipal (maioria absoluta), nos termos do §2o, VI do art. 70 da LOM, apurados de forma aberta e nominal, em turno único (art. 148, I do R.I). 

É o parecer.

Pedro Leopoldo, 11 de dezembro de 2012.




          Ana Karla Albano dos Anjos

                                       Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

                                                      Márcio Toledo

                                       Procurador Geral da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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